
 
 

  
 CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM     

 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
Autarquia Federal Criada pela Lei n° 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra – Suíça 

 
 
 
 
 
 

 
 1 
 2 
Ao vigésimo quinto dia do mês de abril de dois mil e dezoito, às treze horas e vinte e cinco 3 
minutos, estiveram reunidos na sede do Coren-CE, sito à Rua Mário Mamede Nº. 609 – 4 
Bairro de Fátima, Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias- Presidente; Dra. Ana Paula 5 
Auriza de Lemos Silveira- Secretária; Sr. Hugo Gustavo da Silva- Tesoureiro;  Dra. Rubênia 6 
Lauriza Pereira de Lima Vasconcelos- Conselheira Efetiva;  Dra. Kylvia Régia Silva 7 
Diógenes- Conselheira Efetiva; Sr. Fábio de Lima Ferreira- Conselheiro Efetivo;  8 
Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa- Conselheira Efetiva;  Dra. Ariadne Freire de Aguiar 9 
Martins – Conselheira Suplente;  Dr. Silvestre Péricles Cavalcante Sampaio Filho – 10 
Conselheiro Suplente;  Sr. José Wellington da Silva Lima – Conselheiro Suplente; e  Sra. 11 
Lia Pedrosa da Silva- Conselheira Suplente. A Presidente fez as saudações iniciais, 12 
justificando as ausências dos Conselheiros Dr. José Jeová Mourão Netto, Sra. Gardania 13 
Maria Alves de Oliveira e Dra. Susana Beatriz de Sousa Pena, por motivo de ordem 14 
profissional. Ainda com a palavra e verificando a existência de quorum, a Presidente deu 15 
inicio a Ordem do Dia. Item 01. Assunto: Ata da 516º Reunião Ordinária de Plenária. 16 
Assunto: Para leitura e aprovação. Aprovado por unanimidade. Item 02. Processo 17 
Administrativo nº. 241/2018. Parecer Jurídico nº. 203/2018. Interessada: Wanderlany 18 
Barbosa Hilário. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de 19 
anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo 20 
deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 180,15 (cento 21 
e oitenta reais e quinze centavos). Item 03. Processo Administrativo nº. 254/2018. Parecer 22 
Jurídico nº. 199/2018. Interessada: Maria de Fátima Maciel da Silva. Assunto: Para 23 
aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade 24 
o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente 25 
ser ressarcida no valor de R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta centavos). Item 04. 26 
Processo Administrativo nº. 209/2018. Parecer Jurídico nº. 153/2018. Interessada: 27 
Francisca Torquato Carneiro. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 28 
ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que 29 
pugna pelo indeferimento da súplica, ante ausência legal para concessão.   Item 05. 30 
Processo Administrativo nº. 205/2018. Parecer Jurídico nº. 176/2018. Interessada: Edilene 31 
Alencar Rocha. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de 32 
anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo 33 
deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 154,41 (cento 34 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos). Item 06. Processo Administrativo nº. 35 
208/2018. Parecer Jurídico nº. 175/2018. Interessada: Antonia Alves da Costa Valencia. 36 
Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por 37 

ATA DA 516ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PLENÁRIA DO CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ. REALIZADA EM 25 DE 
ABRIL DE 2018. 
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unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, ante 38 
ausência legal para sua concessão. Item 07. Processo Administrativo nº. 235/2018. Parecer 39 
Jurídico nº. 183/2018. Interessada: Maria do Livramento Pereira dos Santos. Assunto: Para 40 
aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade 41 
o parecer jurídico em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, ante ausência legal 42 
para sua concessão. Item 08. Processo Administrativo nº. 204/2018. Parecer Jurídico nº. 43 
179/2018. Interessada: Espírito Santo Telma Cordeiro. Assunto: Para aprovação parecer 44 
que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico 45 
em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no 46 
valor de R$ 276,66 ( duzentos e setenta e seis reais e sessenta seis centavos). Item 09. 47 
Processo Administrativo nº. 233/2018. Parecer Jurídico nº. 184/2018. Interessada: Maria 48 
Adriana da silva Pereira. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento 49 
de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo 50 
indeferimento da súplica, ante ausência de previsão legal para sua concessão. Item 10. 51 
Processo Administrativo nº. 245/2018. Parecer Jurídico nº. 196/2018. Interessada: Luciete 52 
Leitão do Carmo. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de 53 
anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo 54 
indeferimento da súplica, ante ausência de previsão legal para sua concessão. Item 11. 55 
Processo Administrativo nº. 247/2018. Parecer Jurídico nº. 198/2018. Interessada: Maria 56 
Neurivane Costa de Oliveira. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 57 
ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que 58 
pugna pelo indeferimento da súplica, ante ausência de previsão legal para sua concessão. 59 
Item 12. Processo Administrativo nº. 232/2018. Parecer Jurídico nº. 187/2018. Interessada: 60 
Caroline Yale Abreu Arciniegas Mont’Alverne. Assunto: Para aprovação parecer que trata 61 
sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta 62 
que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de 63 
R$ 272,22 (duzentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos). Item 13. Processo 64 
Administrativo nº. 228/2018. Parecer Jurídico nº. 228/2018.Interessada: Raquel Gerusa 65 
Horta Paula. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. 66 
Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da 67 
súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 154,41 ( cento e  cinquenta e 68 
quatro reais e quarenta e um centavos). Item 14. Processo Administrativo nº. 238/2018. 69 
Parecer Jurídico nº. 191/2018. Interessada: Cícera Danielle Bezerra Aguiar. Assunto: Para 70 
aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade 71 
o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente 72 
ser ressarcida no valor de R$ 154,41 ( cento e  cinquenta e quatro reais e quarenta e um 73 
centavos). Item 15. Processo Administrativo nº. 234/2018. Parecer Jurídico nº. 192/2018. 74 
Interessada: Jouziane Barbosa Freitas. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que 75 
trata sobre ressarcimento de anuidade.  Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 76 
pugna pelo indeferimento da súplica, ante ausência legal para sua concessão.  Item 16. 77 
Processo Administrativo nº. 227/2018. Parecer Jurídico nº. 189/2018. Interessada: Maria 78 
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Dilma de Oliveira Moreira. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 79 
ressarcimento de anuidade.  Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 80 
pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 154,41 81 
(cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos). Item 17. Processo 82 
Administrativo nº. 226/2018. Parecer Jurídico nº. 189/2018. Interessada: Francisca Iracema 83 
Lima de Sousa. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 84 
ressarcimento de anuidade.  Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 85 
pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 162,99 86 
(cento e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos). Item 18. Processo 87 
Administrativo nº. 258/2018. Parecer Jurídico nº. 211/2018. Interessada: Monalisa Galdino 88 
dos Santos. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de 89 
anuidade.  Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 90 
súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 180,15 (cento e oitenta reais e 91 
quinze centavos).  Item 19. Processo Administrativo nº. 242/2018. Parecer Jurídico nº. 92 
213/2018. Interessada: Maria de Fátima Ferreira Rodrigues. Assunto: Para aprovação da 93 
Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade.  Aprovado por unanimidade o 94 
parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser 95 
ressarcida no valor de R$ 162,99 (cento e sessenta e dois reais e noventa e nove 96 
centavos).  Item 20. Processo Administrativo nº. 259/2018. Parecer Jurídico nº. 212/2018. 97 
Interessada: Francisca Garzilda de Castro. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer 98 
que trata sobre ressarcimento de anuidade.  Aprovado por unanimidade o parecer em pauta 99 
que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de 100 
R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta reais).  Item 21. Processo Administrativo nº. 101 
248/2018. Parecer Jurídico nº. 202/2018. Interessado: Marcelo Rodrigues da Silva. 102 
Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade.  103 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, 104 
devendo o requerente ser ressarcido no valor de R$ 190,16 (cento e noventa reais e 105 
dezesseis centavos). Item 22. Processo Administrativo nº. 246/2018. Parecer Jurídico nº. 106 
201/2018. Interessada: Maria Artemizia Portela de Almeida. Assunto: Para aprovação da 107 
Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade.  Aprovado por unanimidade o 108 
parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser 109 
ressarcida no valor de R$ 292,03 (duzentos e noventa e dois reais e três centavos). Item 110 
23. Processo Administrativo nº. 243/2018. Parecer Jurídico nº. 200/2018. Interessada: 111 
Marluce Albuquerque da Silva. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata 112 
sobre ressarcimento de anuidade.  Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 113 
pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 114 
180,15 (cento e oitenta reais e quinze centavos). As quatorze horas e vinte minutos a 115 
conselheira Gardania Maria Alves de Oliveira chegou ao Plenário, justificando sua ausência 116 
por motivos profissionais. Item 24. Processo Administrativo nº. 206/2018. Parecer Jurídico 117 
nº. 197/2018. Interessada: Raquel Nibon Nottingham. Assunto: Para aprovação parecer que 118 
trata sobre isenção de anuidades.  Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 119 
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pugna pelo indeferimento da súplica, ante ausência de previsão legal.  Item 25. Processo 120 
Administrativo nº. 167/2018. Parecer Jurídico nº. 127/2018. Interessada: Vânia Maria Torres 121 
de Figueiredo. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção de anuidades.  122 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento do pedido de 123 
isenção, referente às anuidades dos anos de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018, 124 
permanecendo os débitos referente ao parcelamento das anuidades de 2006 a 2012, 125 
devendo a requerente quitar as dívidas existentes com este Conselho. Item 26. Processo 126 
Administrativo nº. 37/2018. Parecer Jurídico nº. 173/2018. Requerente: Hospital Batista 127 
Memorial. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão 128 
de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 129 
pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 130 
Fiscalização para providências. Item 27. Processo Administrativo nº. 38/2018. Parecer 131 
Jurídico nº. 174/2018. Requerente: Hospital e Maternidade São Francisco de Assis- 132 
Sociedade Beneficente São Camilo- Crato/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata 133 
sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 134 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 135 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 136 
28. Processo Administrativo nº. 31/2018. Parecer Jurídico nº. 195/2018. Requerente: 137 
Hospital São Lucas- Sociedade Beneficente São Camilo- Crateús.  Assunto: Para 138 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 139 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 140 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 141 
providências. Item 29. Processo Administrativo nº. 32/2018. Parecer Jurídico nº. 192/2018. 142 
Requerente: Consórcio Público de Saúde da Microregião Cascavel. Assunto: Para 143 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 144 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 145 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 146 
providências. Item 30. Processo Administrativo nº. 26/2018. Parecer Jurídico nº. 171/2018. 147 
Requerente: PSF II- Raimundo Figueiredo Silva- Fundo Municipal de Saúde de Missão 148 
Velha-CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão 149 
de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 150 
pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 151 
Fiscalização para providências. Item 31. Processo Administrativo nº. 39/2018. Parecer 152 
Jurídico nº. 180/2018. Requerente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 153 
Ceará- Morada Nova/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das 154 
taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em 155 
pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o 156 
Departamento de Fiscalização para providências. Item 32. Processo Administrativo nº. 157 
40/2018. Parecer Jurídico nº. 182/2018. Requerente: Centro de Saúde da Familia- Dr. 158 
Antonio de Padua Neves- Sobral/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 159 
isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o 160 
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parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser 161 
encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 33. Processo 162 
Administrativo nº. 18/2018. Parecer Jurídico nº. 194/2018. Requerente: Centro de Saúde da 163 
Família- Irmã Hercilia Aragão- Fortaleza/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata 164 
sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 165 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 166 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 167 
34. Processo Administrativo nº. 036/2018. Parecer Jurídico nº. 172/2018. Requerente: 168 
Hospital e Maternidade Geraldo Lacerda Botelho- Fundo Municipal de Saúde de Caririaçu-169 
CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de 170 
Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 171 
deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 172 
Fiscalização para providências. Item 35. Processo Administrativo nº. 264/2018. Assunto: 173 
solicitação de abertura de processo licitatório para aquisição de 03 (três) licenças de 174 
módulos scanners para utilização do software GED – Gerenciamento Eletrônico de 175 
Documentos E2DOC. Aprovado por unanimidade, com a ressalva que deve ser incluída 176 
mais uma licença para ser utilizada pela Comissão de Ética do Coren-CE. Item 36. 177 
Processo Administrativo nº 267/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de 178 
processo para pagamento de auxílio-transporte para os estagiários juntamente com a bolsa 179 
de estágio. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado 180 
para a Contabilidade para cumprimento.  Item 37. Processo Administrativo nº. 231/2018. 181 
Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo licitatório para aquisição de 182 
nobreaks para o Coren-CE.  Aprovado por unanimidade, devendo o processo ser 183 
encaminhado para à Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 38. 184 
Processo Administrativo nº. 239/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária aditivo ao 185 
Contrato nº. 16/2015, firmado entre o Coren-CE e a empresa Telecom Telefonia Comercio 186 
e Representações LTDA, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção 187 
preventiva e corretiva da central telefônica do Coren-CE. Aprovado por unanimidade, 188 
devendo o processo ser encaminhado para à Comissão Permanente de Licitações para 189 
providências. Item 39. Processo Administrativo nº. 244/2018. Parecer Jurídico nº. 204/2018. 190 
Interessada: Maria Zuleide Rebouças Marques. Assunto: Para aprovação da Plenária 191 
parecer que trata sobre solicitação de retirada de penalidade do prontuário da requerente. 192 
Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo indeferimento da 193 
súplica, haja vista os art. 152 e 154 da Resolução Cofen nº. 370/2010.  Item 40. Processo 194 
Administrativo nº. 015/2018. Parecer Jurídico nº. 100/2018. Assunto: Para aprovação da 195 
Plenária parecer que trata sobre alteração  do Plano de Cargos, Carreiras e Salários. 196 
Aprovado por unanimidade parecer jurídico que pugna pelo indeferimento da súplica. Item 197 
41. Processo Administrativo nº. 092/2018. Parecer de Conselheiro nº. 30/2018. Conselheiro 198 
Relator: Hugo Gustavo da Silva. Requerente: Marylin Martins Rabelo. Assunto: Para 199 
aprovação da Plenária parecer que trata sobre alteração do Plano de Cargos, Carreiras e 200 
Salários no item que trata sobre gratificação. A palavra foi passada ao Conselheiro Relator 201 
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que realizou a leitura do parecer que pugna pelo indeferimento da súplica, ante a ausência 202 
de previsão normativa para atender o pleito formulado aliada as incertezas arrecadatórias 203 
para o ano de 2018. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta. Item 42. Processo 204 
Administrativo nº. 058/2018. Parecer Jurídico nº. 041/2018. Assunto: Para aprovação da 205 
Plenária parecer que trata sobre reajuste de vencimentos aos servidores do Coren-CE. A 206 
Presidente realizou a leitura do parecer que pugna pelo deferimento do percentual de 207 
reajuste referente ao auxílio saúde, vale alimentação e salário dos servidores do Coren-CE 208 
para o exercício de 2018 no percentual de 5% ( cinco por cento), devendo o valor retroagir 209 
a janeiro de 2018, haja vista a data-base para o reajuste se estabelecer em janeiro de cada 210 
ano. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado para a 211 
Contabilidade. Item 43.  Processo Administrativo nº. 266/2018. Memorando Jurídico nº. 212 
31/2018/PROJUR. Assunto: Para aprovação da Plenária memorando que trata sobre 213 
empenho prévio à assinatura de contrato. A Presidente realizou a leitura do memorando 214 
que informa que a confecção de empenho deve ser realizada de forma prévia à assinatura 215 
do contrato, em observância aos normativos que regem a matéria. Após leitura, a Plenária 216 
determinou que seja feita decisão para tratar sobre o assunto em pauta, fixado a 217 
obrigatoriedade de emissão de nota de empenho anteriormente à assinatura de contratos. 218 
Item 44. Processo Ético nº. 015/2016. Denunciante: Fiscalização do Coren-CE. 219 
Denunciada: Alliny Aquino Silva. Assunto: Para aprovação da Plenário arquivamento do 220 
Processo Ético nº. 015/2016. A Presidente de posse da palavra informou que solicitou o 221 
retorno do processo em pauta para a Plenária, tendo em vista documentos anexados aos 222 
autos do processo. Aprovado por unanimidade o arquivamento do Processo Ético nº. 223 
015/2016. Item 45. Processo Administrativo nº. 224/2018. Parecer Jurídico nº. 181/2018. 224 
Interessada: 4Saberes. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre proposta de 225 
parceria. A Presidente de posse da palavra realizou a leitura do parecer que pugna pelo 226 
indeferimento da súplica. Após discussão, a Plenária decidiu pela aprovação da parceria, 227 
haja vista os benefícios oriundos através da sociedade em pauta para os profissionais de 228 
Enfermagem. Item 46. Processo Administrativo nº. 265/2018. Parecer Jurídico nº. 229 
207/2018. Interessada: Emanuelle Carlos Martins de Campos.  Assunto: Para aprovação 230 
parecer que trata sobre titulação de especialização. A Presidente de posse da palavra 231 
realizou a leitura do parecer que pugna pelo deferimento da súplica, com as consequências 232 
contadas na Resolução Cofen nº. 570/2018. Aprovado por unanimidade, devendo o 233 
processo em pauta ser encaminhado para o Departamento de Registro e Cadastro para 234 
providências. Item 47. Processo Administrativo nº. 171/2018. Assunto: Para homologação 235 
em ad referendum da Plenária a contratação de palestrante para o encontro de 236 
Fiscalização do Coren-CE. Homologado por unanimidade, devendo o processo em pauta 237 
ser encaminhado para Comissão Permanente de Licitação para providências. Item 48. 238 
Processo Administrativo nº. 225/2018. Assunto: Parecer para condições especiais de 239 
regularização/parcelamento para os profissionais do quadro III. Após leitura do parecer, a 240 
Presidente solicitou que o referido processo fosse retirado de pauta para melhor analise. 241 
Item 49. Portaria Coren-CE nº. 277/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária portaria que 242 



 
 
 

  
 CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM     

 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
Autarquia Federal Criada pela Lei n° 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra – Suíça 

 

 
 
 

7

normatiza aspectos vinculados à execução de ações administrativas desenvolvidas pelo 243 
setor de Registro e Cadastro do Coren-CE. Aprovado por unanimidade. Item 50. Decisão 244 
nº. 016/2018. Assunto: Para homologação em ad referendum do Plenário o cancelamento 245 
de inscrição de profissionais junto ao Coren-CE. Homologado por unanimidade. Item 51. 246 
Decisão nº. 015/2018. Assunto: Para homologação em ad referendum do Plenário a 247 
inscrição de profissionais junto ao Coren-CE. Homologado por unanimidade. Item 52. 248 
Decisão nº. 024/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária minuta de decisão que 249 
normatiza os procedimentos para o pagamento de diárias e a concessão de passagens. 250 
Aprovado por unanimidade. Item 53. 70º CBEn- Congresso Brasileiro de Enfermagem. 251 
Assunto: Indicação de representantes do Plenário para participarem do evento em pauta. A 252 
Presidente de posse da palavra informou que acontecerá nos dias 13 a 16 de novembro do 253 
corrente ano, na cidade de Curitiba, a 70ª edição do Congresso Brasileiro de Enfermagem- 254 
CBEn, tendo como tema central o “ Processo de cuidado como centralidade da 255 
Enfermagem”, sendo interessante a participação de representantes do Coren-CE no evento 256 
em pauta. Aprovado por unanimidade a participação de dois representantes da Plenária do 257 
Coren-CE, sendo os nomes indicados a posterior. Item 54.  Ofício Circular nº. 0056/2018. 258 
Assunto: Para conhecimento Parecer Cofen nº. 01/2018 que trata sobre Programa de 259 
Formação Técnica para Agentes de Saúde. Item 55. Indicação de profissionais para serem 260 
homenageados com a Comenda Gente que Ama e na Câmara Municipal de Fortaleza. A 261 
Plenária do Coren-CE aprovou por unanimidade a indicação das Enfermeiras Maria Vilani 262 
Cavalcante Guedes e Rosana Silva Machado, da Técnica de Enfermagem Sra. Socorro 263 
Alves da Silva, e da Auxiliar de Enfermagem Sra. Maria de Fátima Souza, para receberem a 264 
Comenda Gente que Ama a Enfermagem, haja vista os trabalhos realizados em prol da 265 
Enfermagem Cearense. Aprovado ainda a concessão da referida comenda à Fiscal Dra. 266 
Maria de Jesus Lima, haja vista os anos dedicados ao serviço de fiscalização da 267 
Enfermagem Cearense e os trabalhos em prol da valorização da classe, e do Projeto Anjos 268 
do Cariri, tendo em vista os trabalhos realizados para a sociedade na região do Cariri. A 269 
Plenária aprovou ainda a indicação da Dra. Francisca Gomes Montesuma, Dra. Mara 270 
Cibelly da Silva Pinheiro, Dra. Rubênia Lauriza Pereira de Lima Vasconcelos, 271 
representando o Instituto Anjos da Enfermagem, Sra. Jéssica Karoline Farias Soares 272 
Nobre, representando a Cruz Vermelha Brasileira- Filial Ceará, e a Escola São Camilo de 273 
Léllis para serem homenageados na Câmara Municipal de Fortaleza. Item 56. Processo 274 
Administrativo nº. 53/2018. Parecer Jurídico nº. 240/2018. Requerente: Unidade Mista de 275 
Saúde- Hospital Municipal de Trairi-CE.  Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 276 
isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o 277 
parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser 278 
encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 57. Processo 279 
Administrativo nº. 52/2018. Parecer Jurídico nº. 239/2018. Requerente: Sociedade 280 
Beneficente São Camilo- Hospital São Lucas-Crateús-CE .Assunto: Para aprovação 281 
parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. 282 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, 283 
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devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 284 
providências. Item 58. Processo Administrativo nº. 51/2018. Parecer Jurídico nº. 238/2018. 285 
Requerente: Hospital Geral de Fortaleza-Ministério da Defesa. Assunto: Para aprovação 286 
parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. 287 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, 288 
devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 289 
providências. Item 59. Processo Administrativo nº. 50/2018. Parecer Jurídico nº. 237/2018. 290 
Requerente: Unidade de Atenção Primária à Saúde- Galba Araújo- Prefeitura Municipal de 291 
Fortaleza/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de 292 
Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 293 
pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o 294 
Departamento de Fiscalização para providências. Item 60. Processo Administrativo nº. 295 
49/2018. Parecer Jurídico nº. 236/2018. Requerente: Associação Comunitária de Promoção 296 
e Assistência à Família- SOPRAFA- Missão Velha/CE. Assunto: Para aprovação parecer 297 
que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 298 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 299 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 300 
61. Processo Administrativo nº. 47/2018. Parecer Jurídico nº. 233/2018. Requerente: PSF 301 
V- Arraial- Fundo Municipal de Missão Velha-CE. Assunto: Para aprovação parecer que 302 
trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 303 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 304 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 305 
62 Processo Administrativo nº. 46/2018. Parecer Jurídico nº. 232/2018. Requerente: 306 
Unidade Mista de Saúde-Fundo Municipal de Saúde de Piquet Carneiro/CE. Assunto: Para 307 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 308 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 309 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 310 
providências. Item 63. Processo Administrativo nº. 45/2018. Parecer Jurídico nº. 231/2018. 311 
Requerente: Unidade Básica de Saúde- PSF I- Sítio Serrinha- Fundo Municipal de Saúde 312 
de Granjeiro/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de 313 
Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 314 
pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o 315 
Departamento de Fiscalização para providências. Item 64. Processo Administrativo nº. 316 
44/2018. Parecer Jurídico nº. 230/2018. Requerente: Unidade Básica de Saúde- XII 317 
Pinheira- Prefeitura Municipal de Missão Velha. Assunto: Para aprovação parecer que trata 318 
sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 319 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 320 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 321 
65. Processo Administrativo nº. 43/2018. Parecer Jurídico nº. 229/2018. Requerente: 322 
Hospital e Maternidade Francisco Raimundo Marcos- Fundo Municipal de Saúde de 323 
Ocara/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão 324 
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de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 325 
pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 326 
Fiscalização para providências. Item 66. Processo Administrativo nº. 42/2018. Parecer 327 
Jurídico nº. 228/2018. Requerente: CAPSI- Centro de Atenção Psicossocial Infantil- Casa 328 
de Girassol- Barbalha/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das 329 
taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em 330 
pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o 331 
Departamento de Fiscalização para providências. Item 67. Processo Administrativo nº. 332 
41/2018. Parecer Jurídico nº. 227/2018. Requerente: IPC- Instituto de Prevenção do 333 
Câncer- Secretária da Saúde do Estado do Ceará. Assunto: Para aprovação parecer que 334 
trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 335 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 336 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 337 
68. Processo Administrativo nº. 19/2018. Parecer Jurídico nº. 214/2018. Requerente: PSF 338 
VIII- Unidade Básica de Saúde Tomas José do Nascimento- Prefeitura Municipal de Missão 339 
Velha-CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão 340 
de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 341 
pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 342 
Fiscalização para providências. Item 69. Processo Administrativo nº. 20/2018. Parecer 343 
Jurídico nº. 215/2018. Requerente: PSF XIV- Unidade Básica de Saúde Sitio Forquilha- 344 
Fundo Municipal de Saúde de Missão Velha-CE. Assunto: Para aprovação parecer que 345 
trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 346 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 347 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 348 
70. Processo Administrativo nº. 21/2018. Parecer Jurídico nº. 216/2018. Requerente: PSF 349 
IX- Unidade Básica de Saúde de Casimiro Farias Fundo Municipal de Saúde de Missão 350 
Velha/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão 351 
de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 352 
pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 353 
Fiscalização para providências. Item 71. Processo Administrativo nº. 22/2018. Parecer 354 
Jurídico nº. 217/2018. Requerente: PSF X- Unidade Básica de Saúde- Pedro Tomé da 355 
Silva- Serra do Mãozinha- Fundo Municipal de Saúde de Missão Velha/CE. Assunto: Para 356 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 357 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 358 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 359 
providências. Item 72. Processo Administrativo nº. 23/2018. Parecer Jurídico nº. 218/2018. 360 
Requerente: PSF XI- Unidade Básica de Saúde- Antério Roberto dos Santos- Fundo 361 
Municipal de Saúde de Missão Velha/CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 362 
isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o 363 
parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser 364 
encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 73. Processo 365 
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Administrativo nº. 24/2018. Parecer Jurídico nº. 219/2018. Requerente: PSF VII- Unidade 366 
Básica de Saúde – Livina Maria de Barros- Fundo Municipal de Saúde de Missão Velha/CE. 367 
Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de 368 
Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 369 
deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 370 
Fiscalização para providências. Item 74. Processo Administrativo nº. 25/2018. Parecer 371 
Jurídico nº. 220/2018. Requerente: Unidade Básica de Saúde- Heron Carlos Dantas 372 
Freitas- Fundo Municipal de Saúde Missão Velha/CE. Assunto: Para aprovação parecer 373 
que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 374 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 375 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 376 
75. Processo Administrativo nº. 27/2018. Parecer Jurídico nº. 221/2018. Requerente: PSF 377 
III- Unidade Básica de Saúde- Jamacaru- Fundo Municipal de Saúde de Missão Velha/CE. 378 
Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de 379 
Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 380 
deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 381 
Fiscalização para providências. Item 76. Processo Administrativo nº. 28/2018. Parecer 382 
Jurídico nº. 222/2018. Requerente: PSF IV- Unidade Básica de Saúde do Distrito de Missão 383 
Mova- Fundo Municipal de Missão Velha-CE.  Assunto: Para aprovação parecer que trata 384 
sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 385 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo Item 77. 386 
Processo Administrativo nº. 29/2018. Parecer Jurídico nº. 223/2018. Requerente: PSF- 387 
Unidade Básica de Saúde Santa Tereza- Fundo Municipal de Missão Velha/CE.  Assunto: 388 
Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de 389 
Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 390 
deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 391 
Fiscalização para providências.  o processo ser encaminhado para o Departamento de 392 
Fiscalização para providências.  Item 78. Processo Administrativo nº. 30/2018. Parecer 393 
Jurídico nº. 224/2018. Requerente: PSF VI- Unidade Básica de Saúde Gameleira de São 394 
Sebastião – Fundo Municipal de Missão Velha/CE.  Assunto: Para aprovação parecer que 395 
trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por 396 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 397 
processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 398 
79. Processo Administrativo nº. 33/2018. Parecer Jurídico nº. 224/2018. Requerente: 399 
Hospital e Maternidade Dr. Vicente Arruda- Prefeitura Municipal de Granja/CE.  Assunto: 400 
Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de 401 
Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 402 
deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 403 
Fiscalização para providências. Item 80. Processo Administrativo nº. 34/2018. Parecer 404 
Jurídico nº. 225/2018. Requerente: PSF Unidade Básica de Saúde- Maternidade II- Fundo 405 
Municipal de Missão Velha-CE. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção 406 



 
 
 

  
 CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM     

 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
Autarquia Federal Criada pela Lei n° 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra – Suíça 

 

 
 
 

11

das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer 407 
em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado 408 
para o Departamento de Fiscalização para providências. Item 81. Processo Administrativo 409 
nº. 35/2018. Parecer Jurídico nº. 226/2018. Requerente: PSF XIII- Unidade Básica de 410 
Saúde – Ana Anilete Macêdo- Fundo Municipal de Missão Velha/CE. Assunto: Para 411 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 412 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 413 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 414 
providências. Item 82. Processo Administrativo nº. 260/2018. Parecer Jurídico nº. 246/2018. 415 
Requerente: Glacy Mary Neves de Moura. Assunto: Para aprovação parecer que trata 416 
sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta 417 
que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de 418 
R$ 20,02 (vinte reais e dois centavos). Item 83.  Processo Administrativo nº. 262/2018. 419 
Parecer Conselheiro nº. 034/2018. Conselheira Relatora: Dra. Ana Paula Brandão da Silva 420 
Farias. Requerente: Fabiola Gessika Bezerra Prado. Assunto: Para aprovação parecer de 421 
produtos para uso na coleta citopatológica do colo do útero. A Conselheira relatora realizou 422 
a leitura do parecer que foi aprovado por unanimidade, devendo o mesmo ser encaminhado 423 
à requerente. Item 84. Processo Administrativo nº. 279/2018. Parecer Jurídico nº. 424 
243/2018. Requerente: Daiane Sales Paula. Assunto: Para aprovação parecer jurídico que 425 
trata sobre pagamento antecipado de férias no mês de maio. Aprovado com unanimidade o 426 
parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, com a ressalva que 427 
excepcionalmente, e mediante justificativa plausível, o adiantamento das férias da 428 
requerente será concedido, não podendo este fato se tornar rotineiro. Item 85. Processo 429 
Administrativo nº. 275/2018. Parecer Jurídico nº. 234/2018. Requerente: Pedro Henrique 430 
dos Santos Messias. Assunto: Para aprovação parecer jurídico que trata sobre pagamento 431 
antecipado de férias no mês de maio. Aprovado com unanimidade o parecer jurídico em 432 
pauta que pugna pelo deferimento da súplica, com a ressalva que excepcionalmente, e 433 
mediante justificativa plausível, o adiantamento das férias do requerente será concedido, 434 
não podendo este fato se tornar rotineiro. Item 86. Processo Administrativo nº. 229/2018. 435 
Parecer Jurídico nº. 245/2018. Requerente: UNIMED Ceará. Assunto: Para aprovação 436 
parecer jurídico que trata sobre reajuste em contrato de parceria. Aprovado por 437 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, haja vista 438 
ausência de legitimidade do Coren-CE para avaliar qualquer alteração nos contratos entre a 439 
prestadora de serviços e os beneficiários, ante a inexistência de liame jurídico válido entre o 440 
Conselho e a requerente. Item 87 (inclusão de pauta). Processo Administrativo nº. 441 
278/2018. Parecer Jurídico nº. 244/2018. Interessada: Aline Ferreira da Conceição. 442 
Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre titulação de especialização. A Presidente 443 
de posse da palavra realizou a leitura do parecer que pugna pelo indeferimento da súplica, 444 
no sentido de não conceder a requerente o registro de títulos de pós-graduação junto a este 445 
Regional, tendo como respaldo legal a Resolução Cofen nº. 570/2018, haja vista a mesma 446 
ter feito sua pós-graduação antes do termino do curso de graduação. Aprovado por 447 
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unanimidade o parecer em pauta, devendo a requerente ser comunicada da decisão 448 
oficialmente.   Item 88 (inclusão de pauta). Processo Administrativo nº. 271/2018. Assunto: 449 
Para aprovação da Plenária abertura de processo para aquisição de crachás de 450 
identificação para os conselheiros, servidores, assessores e estagiários. Aprovado por 451 
unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado para a Comissão 452 
Permanente de Licitação.  Encerrando os assuntos de pauta e extra pauta às dezesseis 453 
horas e quarenta minutos, a Presidente agradeceu a presença de todos. Nada mais 454 
havendo a relatar, eu Ana Paula Auriza de Lemos Silveira, Secretária, lavro a presente Ata, 455 
que após lida e aprovada, será assinada por todos. 456 

Fortaleza, 25 de abril de 2018. 457 
 458 
 459 

 460 
 

____________________________________________ 
Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias  

Presidente  
 

____________________________________________ 
Dra. Ana Paula Auriza de Lemos Silveira  
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ATA DA 516ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PLENÁRIA DO CONSELHO 461 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ. REALIZADA EM 25 DE 462 
ABRIL DE 2018. 463 
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